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Ofício n." 335;2A24

Sarandi/PR, 10 de abril de 2C2q

Ilmo Sr

Márcio Manoel de Souza

Secretiirio Muaicipal de Saúde

O Gabinete do Prefeito vem por Íneio deste, solicitar à Vossâ Senhoria, atendimento ao
Oficio anexo n"051/2024|CMS, da Câmara Municipal de Vereadores, refererte:

REQUERIMENTO N" 070/2024, de autoria do Vereador Dionízio Aparecido Viaro
«DIOCAR";

REQUERIMENTO N" 073/2024, de autoria da Vereadora lreni Moura Farias "IREI{E

MOI]RA";

INDICAçÃO N" 9712024, de auroria da V-ereadora Antoniâ Eloiza Fortunâto de Aguiar
..TO}[NHAAGUIÀR";

INDICAÇÃO N" 106/2024, de âutoriâ do Vereador Keilâ Batista Zegobia "KEIn-A
BATISTA";

De acordo com o ofício- "... às respcstas dererâo ser lundarnentadas não sen$G
admissiveis respostas como sim, não ou "'está elrr nossa cromograma", r"nas uÍIlâ resposta, quando
possível, corn data e outrcs dâdos que posszÍn ser comprcvados no f,utu!-o e repassado a população...".

Para o atendimento ao requerido solicitarr.:os que seja encaminhado inforn,ação à este
Gâbinere até a data de l9/t4/2024.

Certos do vosso pronto atendimento, renovamos protestos de estima e considêrâção.

Atenciosamente,

F$eÉr Jd4 | 32té':7?7 /'3?üJ"96Ü,J

Diego Franco Fereira
Chefe de Gabinete
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PREFEITURADO MUNICÍPXO DE SARÁNDI - P,d&{NÁ
SECRETAzuA MI]NiCIPAL DE SAI]DE

F-one: (44) 3288-7000

OFICIO N'252,2024 - Sr\{S Sarandi, i8 de abril de 2024.

Ilmo. Sr. Dr.

Diego Franco Pereira

Chefe de Gabinete

Assunto: Dedetização das Uniriades Básicas de Saútie {üES)"

A Secretaria de Saúde do llanicípio de Sarandi- vem por

meio deste. em resposta ao Oficio n' 5q5/2024 <io Gabinere ic.Preleito no quai encaminha â

solicitação ao atendimento do Offcio n'05ii2024 CMS, referente âo Requerimellto n" A10i2424

de autoria do vereador Dionízio Aparecido Viaro, "Diocar''. a realização de Dedetizaçào das

Liaidades Básicas de Saúde (UBS), sobre a quai explanamos a segLrir.

Diante do requestâdo por vossâ senhoriâ. infonnartos que.

referente à dedetização de todas as iinidades Básicas de Saúde, esta ação faz paÍte do

cronograma anual desÍa secretaria- Ínlormamos àinda que ocorreiá a rcalizaçào de dedetização

posteriormente à finalização do Pregão Eletrôrrico no 1 3 I12023, que te\re sua abenura no dia I :
de abril de 2024 e segue em andamento pela administração pública.

Por fim. âgrâdecernos o apontame,lto :'ealizado peio Sr.

Vereador, lraja vista a importância de ternios Dessoâs compÍometidas com a saÚlde no Município

de Sarandi.

íenos rle !os;a jci,ipieeil5âo. ap:.rreiiaincs c ensejo para

elevar nossos mâis sinceros yotos de est!ma e consideração,

Márcio Manoel de Soaza
Secretário Municipai de Saúde

Decreto no 666/2ü?2

Respeitosâmer'rte.
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PREFEITURADO MT'NíCiPIO DE SARANDI - PARANÁ
SECREXCR]A MUNICIPÀL DE SAÚDE

Fone: (44) 3288-7000

oFÍclo N" 25.íi2024 - SMS Saialdi. 18 tie abrii de 2024"

Ilmo. Sr. Dr.

Diego Franco Pereira

Chefe de Gabinete

Assunto: Coleta de exames.

Íneio desre, em resposta," or,:"T: r;:r:"r::i;r: TJ::'.::::"H ":#r::
solicita-cão ao atendimento do Ofício no 05i/2024 CMS. refereirte à lndicagão no 097 /2024 de

autoria da vereadora Anrônia Eloiza Fortunâto de Aguial ''Toninha Aeuiar"- onde requer a

irnplantação de laboratórios para coleta de exames dentro das Unidades Básicas cie Saúde (UBS)-

acerca da qual rnanifestamos a seguir-

Em âtençào à indicacão da nobre edil. infoi'mamos que no

âmbito da realizaçáo dos exames laboratoriais, além das cotas disponíveis mensalmente. esÍa

gestão realizou o Pregão Eletrônico no 139/2023 para contrataçào de empresa especializada ern

realízaçáo de exames laboratoriais. Estes são destinados aos pacientes aieudidcs nas 
-únidacies

Básicas de Saúde (UBS), Vigilância Epidemiotrógica, SAE/CTA e Unidade de Prônto

Atendimento - UPA 24 horas do Município, na cua! .iá se encontra em andamento- trazendo

maior qualidade aos atendimenros e conforto aos munícipes que necessitam do serviço.

inexistindo assim as filas de esperas.

Por firn" agradecemos o apolltamenio reaiizado pela Sra.

Vereadora, haja vista a importância de temos pessoas comprometidâs com a saúde no

Município de Sarandi.

Cenos de \ossa cor:f,reen5âo. ap.oreitarnos o errsejo para

elevar à Vossa Senhoria nossos mais sinceros votos cie estima e coilsi{ieração.

Respeitosaiaente.

Márcio Manoel de Souza

Secretário Municipal de Saúde
Decreto n" 666/2ú22
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PREFETTURADO MUNICÍPIO DE SAR,,.{NDI - PAR,ANÁ
SECRETARIA Iv,íLINICIPAL DE SAÚDE

Fone: (4zl) 3298-7000

oFÍclo N" 2-<í.i/2024 - SMS Sarandi. n9 de abril de 2824"

Ilmo. Sr. Dr.

Diego Franco Pereira

Chefe de Gabinête

Assunto: Prevenção do câncer tie mama ern Sarandi.

A Secretaria de Saúde do Município de Sarandi, v€m por

meiô deste, em resposta ao Ofício n" 595/2024 do Oabinete do FreÍêito. lro qual encamiirha â

solicitação ao atendimento do Ofício n'05i/2024 CMS, referente à lndicacão n'106/2024 cie

autoria da vereadora Keila Batista Zegobia ''Keila Batista". onde requer a realização Ce

campanha para prevenção do câncer de ixamâ em Sarandi, acerca da quai manifestanos a seguir.

Êm ater'rçâo à indicação da noble edil. inlonnamos que na

cidade de Sarandi, já ocorre a disponibilização de agendamento de consultas preventivas ao

câncer de mama, por meio de conr'ênios e pelo estâdo. O agendamentc ocone por meio de

cronogramâr serrdo of,ertado de acordo com a dertanda apresentada. confortne chegam as

solicitações.

Ademais, esclarecemos que a campanha íaz patÍe do caiendário

anual. conforme previsto pelo Ministério da Saúde (Goverr:o Federai)- no!.reado cie *Outubrc

Rosa". campanlra esta que já integrou a culturâ brasileira.

Por finr. âgrâdecemos o apontamento rcalizado pela Sra.

Vereadora. haja vista a imponância de termos pessoas cômprometidas com a saüde no

Munrcípio de Sarandi.

Certcs cie vossa coE!pÍeensâo, apror eitau:os o ensejo oara

eievar à Vossa Senhoria nossos mais sincei'os vctos de estima e consideraçào.

Respeirosame!1te.

Márcio Manoel de Souza

Secretário Municipa! de Saúde

Decreto n' 666/2C22


